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ATOS DO PREFEITO

LEI N º 694 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021

DISPÕE SOBRE A NULIDADE DA NOMEAÇÃO OU 
CONTRATAÇÃO, PARA DETERMINADOS CARGOS E 
EMPREGOS PÚBLICOS, DE PESSOA CONDENADA 
POR CRIME SEXUAL CONTRA CRIANÇA OU 
ADOLESCENTE.

Lucas Dutra dos Santos, Prefeito Municipal de Seropédica, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso das atribuições que lhe 
é confere o artigo 74 da Lei Orgânica Municipal, faz saber 
que Câmara de Vereadores de Seropédica aprovou e Eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º- Esta Lei torna nula a nomeação, posse ou 
contratação para cargos ou empregos públicos de pessoa 
condenada por decisão judicial transitada em julgado, 
desde a condenação até o decurso do prazo de doze anos 
após o cumprimento da pena, por:
 
I - crimes sexuais contra vulnerável previstos nos artigos 
217-A e subseqüentes do Código Penal, tais como:
 
a) estupro de vulnerável;
 
b) corrupção de menores;
 
c) satisfação de lascívia mediante presença de criança ou 
adolescente;
 
d) favorecimento da prostituição ou de outra forma de 
exploração sexual de criança ou adolescente ou de 
vulnerável;
 
e) divulgação de cena de estupro ou de cena de estupro de 
vulnerável, de cena de sexo ou de pornografia;
 
II - crimes previstos nos artigos 240 e subseqüentes do 
Estatuto da Criança e do Adolescente, que tratam da 
produção, venda, distribuição, aquisição e posse de 
pornografia infantil e outras condutas relacionadas à 
pedofilia na internet;
 
III - outros crimes de natureza sexual contra crianças ou 
adolescentes previstos na legislação.
 
Parágrafo único. Os cargos e empregos públicos 
mencionados no caput abrangem todos aqueles na 
administração pública em que se trabalha com crianças 
e adolescentes, bem como a lotação em unidade 

administrativa que lhes presta atendimento, tais como 
creches, escolas, abrigos, clínicas e hospitais pediátricos.
Art. 2º- Para cumprimento do disposto nesta Lei, o órgão 
competente da administração pública deve providenciar a 
certidão de antecedentes criminais.
Parágrafo único. A administração pública deve guardar 
sigilo dos dados a que obtiver acesso, adotando todas as 
medidas necessárias para resguardar a privacidade da 
pessoa que é objeto da consulta.
Art. 3º- As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.
Art. 4º- Esta Lei entra em vigor cento e 
oitenta dias após a data de sua publicação. 

Autor: Mesa Diretora da Câmara Municipal de Seropédica

Seropédica-RJ, 10 de Novembro de 2021

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR Nº 695 DE 10 DE NOVEMBRO DE 
2021

DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 266 DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 001, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2005, 
E ACRESCENTA UM PARÁGRAFO ÚNICO NO REFERIDO 
ARTIGO, NA FORMA QUE MENCIONA. 

Lucas Dutra dos Santos, Prefeito Municipal de Seropédica, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso das atribuições que lhe 
é confere o artigo 74 da Lei Orgânica Municipal, faz saber 
que Câmara de Vereadores de Seropédica aprovou e Eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica alterado o Art. 266 da Lei Complementar nº 
01, de 30 de dezembro de 2005, que passa a vigorar com 
a seguinte redação: “Art. 266 - A sepultura perpétua poderá 
ter a titularidade transferida por seu titular a pessoa de 
sua família ou a outrem mediante pagamento de taxa de 
transferência e de eventuais débitos pendentes”.

 Art. 2º – Acrescenta o parágrafo único ao artigo 266, da 
Lei Complementar nº 01, de 30 de dezembro de 2005, com 
a seguinte redação: “Parágrafo único: Na ocorrência de 
falecimento do titular, aquele a quem, por disposição legal 
ou testamentária ou por autorização de todos os sucessores, 
for transferido o direito sobre a sepultura perpétua, suceder-
lhe-á na titularidade, após comprovação da “causa mortis” 
em requerimento administrativo perante o órgão municipal 
competente, que procederá as alterações cadastrais e a 
averbação da transferência no título já existente”.

 Art. 3º - O Poder Executivo regulamentará a presente lei. 

Art.4º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Autora: Vereadora LUCIANA ALVES

Seropédica-RJ, 10 de Novembro de 2021

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

 
LEI Nº 696 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021

Estabelece a obrigatoriedade das concessionárias de 
serviços públicos oferecerem a opção de pagamento 
antes da suspensão do serviço e dá outras providências.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS, Prefeito do Município 
de Seropédica, Estado do Rio de Janeiro, no uso das 
atribuições que lhe confere o Art. 74 da Lei Orgânica do 
Município, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou 
e Eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. As empresas concessionárias fornecedoras de água, 
gás e energia elétrica no âmbito da cidade de Seropédica 
deverão, obrigatoriamente, oferecer ao consumidor a 
possibilidade de quitar débitos pendentes no ato do corte 
do serviço fornecido.

Art. 2º. As empresas concessionárias deverão oferecer a 
opção de pagamento por meio de cartão de débito.

Parágrafo único: A máquina de cartão para o referido 
pagamento do débito será de porte obrigatório dos 
agentes concessionários que efetuem as suspensões de 
fornecimento.

Art. 3º. A possibilidade de pagamento do débito deverá ser 
ofertada no mesmo dia e em momento anterior à suspensão 
do serviço.

Parágrafo único: O pagamento do débito impossibilitará a 
suspensão do fornecimento do serviço.

Art. 4º. Estando o agente concessionário desprovido da 
máquina de cartão para recebimento dos valores devidos, a 
suspensão do serviço não poderá ser realizada.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Autor: Mesa diretora da Câmara Municipal de 
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Seropédica-RJ, de 10 de Novembro de 2021

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

LEI Nº 697 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021

Dispõe sobre a proibição da suspensão de serviços 
básicos de fornecimento de água tratada e energia 
elétrica em finais de semana e vésperas de feriados no 
Município de Seropédica.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS, Prefeito do Município 
de Seropédica, Estado do Rio de Janeiro, no uso das 
atribuições que lhe confere o Art. 74 da Lei Orgânica do 
Município, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou 
e Eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

         Art.1º. Fica proibido às concessionárias de fornecimento 
de água tratada e energia elétrica, o corte do fornecimento 
dos respectivos serviços no Município de Seropédica, por 
motivo de inadimplência de seus clientes, das 00:01 (zero 
horas e um minuto) horas de sexta-feira até às 08:00 (oito) 
horas da segunda-feira subsequente. 

          § 1º. A presente proibição de corte de serviços se 
estende, também, às 00:01 (zero horas e um minuto) horas 
do último dia útil antecedente a qualquer feriado (nacional, 
estadual ou municipal) e ponto facultativo até às 08:00 (oito) 
horas do primeiro dia útil subsequente.
    
          § 2º. A suspensão do fornecimento de água tratada 
e energia elétrica por falta de pagamento das tarifas 
respectivas somente poderá ocorrer mediante prévia 
comunicação por parte da empresa prestadora do serviço 
ao usuário.
       
             Art.2º. Fica o Poder Executivo autorizado a 
regulamentar a presente lei, definindo a forma e o valor das 
sanções a serem aplicadas às concessionárias, em caso de 
descumprimento.
        
Autor: Vereador Marcos Lomeu

Seropédica-RJ, 10 de Novembro de 2021

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

LEI Nº 698 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021		

“Institui o Programa de Qualificação Profissional 
Municipal de Seropédica –” Qualifica Seropédica” no 
âmbito do Município e dá outras providências.”

Lucas Dutra dos Santos, Prefeito Municipal de Seropédica, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso das atribuições que lhe 

é confere o artigo 74 da Lei Orgânica Municipal, faz saber 
que Câmara de Vereadores de Seropédica aprovou e Eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º. Fica instituído o “Programa Municipal de Qualificação 
Profissional do Município de Seropédica – “Qualifica 
Seropédica”, cujo objetivo é a promoção de qualificação 
social e profissional, como direito e condição indispensável 
para a garantia do trabalho digno para homens, mulheres e 
jovens, permitindo a inserção no mercado de trabalho, com 
real impacto para a vida dos participantes. 

Parágrafo único. Define-se como qualificação social e 
profissional toda e qualquer ação que colabore para a 
inserção ou redirecionamento do participante do Programa 
ao mundo do trabalho e que contribua para:

 I - Formação intelectual, técnica e cultural;

 II- Melhora do nível de escolaridade, por meio da articulação 
com as políticas públicas;

 III- Inclusão social do participante, oferecendo acesso à 
tecnologia e informação; 

IV - Capacitar jovens e adultos para o mercado de trabalho, 
seja no âmbito do primeiro emprego, bem como para a 
reinserção ao mercado de trabalho de uma forma mais digna 
e eficaz, com vistas à redução dos índices de desemprego no 
âmbito municipal;

V - Ingresso no mercado de trabalho e da participação em 
processos de geração de oportunidades de trabalho e de 
renda, de forma igualitária;

VI - Ingresso, permanência ou recolocação no mercado de 
trabalho, reduzindo desemprego;

VII - Ascensão de empreendimento individual ou coletivo;

VIII - Formação dos participantes atendendo demanda 
dos micros e macros empresários de cada região do 
município, impactando e ampliando de forma positiva para o 
desenvolvimento econômico local e regional.

Art. 2º Fica o Poder Executivo, através da Secretaria 
Municipal de Trabalho e Emprego, autorizado a firmar 
parcerias e convênios com instituições sem fins lucrativos, 
conforme estabelecido na Lei 
Federal 13.019 de 31 de julho de 2014 denominada Marco 
Regulatório da Sociedade Civil e Decreto, para assegurar a 
implementação e manutenção do Programa.

Parágrafo único: As inscrições para seleção do “Programa 
Municipal de Qualificação Profissional de Seropédica – 
“Qualifica Seropédica”, poderá ser efetuada em fase pré-
estabelecida, conforme edital à ser divulgado pela Secretaria 

Municipal de Trabalho e Emprego, onde constará relação de 
documentos necessários para comprovação dos requisitos 
fixados na presente Lei e o calendário a ser observado.

Art. 3º - Os requisitos para participar do “Programa 
Municipal de Qualificação Profissional de Seropédica – 
Qualifica Seropédica”, são:

I - Ser residente e domiciliado no Município de Seropédica;

II - Ter entre 16 (dezesseis) e 60 (sessenta) anos e ter, no 
mínimo, o ensino fundamental;

III - Não estar recebendo seguro desemprego ou qualquer 
outro benefício Previdenciário;

IV - Possuir renda familiar mensal “per capita” igual ou 
inferior a 2/3 (dois terços) do salário mínimo nacional 
vigente;

Parágrafo único. Serão destinadas 10% (dez por cento) 
das vagas para as pessoas com deficiência, que não 
possuam impedimento ao exercício de atividade laboral 
e para pessoas que tenham sob sua guarda, tutela ou 
curatela portadores de necessidades especiais.

Art. 4º As ações de qualificação social e profissional 
oferecidas no âmbito do “Programa Municipal de 
Qualificação Profissional de Seropédica – “Qualifica 
Seropédica”, obedecerão ao documento editalício, 
publicado pela Secretaria Municipal de Trabalho e Emprego.

I – Os cursos de qualificação não poderão ter carga horária 
total inferior a 60 (sessenta horas) horas.

§ 1º Os cursos englobam toda ação de qualificação social e 
profissional caracterizada como curso, com aulas teóricas e 
práticas, e outras formas de ensino presencial ou à distância 
de acordo com as necessidades sociais e conveniência da 
administração.

§ 2º Os cursos a serem oferecidos poderão ser nas áreas 
de comércio, atendimento ao público, artesanato, beleza, 
construção civil, indústria, hotelaria, gastronomia, gestão de 
comércio e serviços, informática, telemarketing, modelagem 
e confecção, logística, segurança, saúde, dentre outros que 
a administração julgar necessários.

 Art. 5º Os alunos do “Programa Municipal de Qualificação 
Profissional de Seropédica – “Qualifica Seropédica” farão 
jus ao recebimento dos seguintes benefícios:

I -  01 (uma) cesta-básica mensal e /ou enquanto durar o 
curso qualificativo; 

II - Recebimento do material didático integral respectivo ao 
tema escolhido. 

§ 1º O recebimento dos benefícios previstos nos incisos I 
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e II deste artigo, bem como a manutenção do participante 
no “Programa Municipal de Qualificação Profissional de 
Seropédica – “Qualifica Seropédica” está condicionado 
à comprovação de freqüência mínima mensal de 85% 
(oitenta e cinco por cento) nas atividades oferecidas, 
independentemente do motivo do afastamento, inclusive 
faltas justificadas com apresentação de atestados médicos. 

Art. 6º O direito aos benefícios previstos nos incisos I 
e II do artigo 5º desta Lei será cessado e o beneficiário 
será excluído do “Programa Municipal de Qualificação 
Profissional de Seropédica – “Qualifica Seropédica” no 
decorrer de sua duração, nos seguintes casos:

I - Desistência do aluno; 

II- Admissão do aluno em emprego cujo horário seja 
incompatível com o curso; 

III- Comprovação de falsidade dos documentos apresentados 
ou das informações prestadas, bem como a utilização de 
qualquer meio ilícito para a obtenção de vantagens.

Art. 7º As despesas com a execução desta Lei correrão por 
conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Autor: VEREADOR SIZENANDO FERNANDES PAIXÃO

Seropédica-RJ, 10 de Novembro de 2021

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR Nº 699 DE 10 DE NOVEMBRO DE 
2021
ACRESCENTA O INCISO V AO ARTIGO 241 DA LEI 
001/2005 QUE INSTITUIU O CÓDIGO TRIBUTÁRIO 
MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, NAS DISPOSIÇÕES 
GERAIS E TRANSITÓRIAS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
LUCAS DUTRA DOS SANTOS, Prefeito do Município 
de Seropédica, Estado do Rio de Janeiro, no uso das 
atribuições que lhe confere o Art. 74 da Lei Orgânica do 
Município, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou 
e Eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica incluído ao Código Tributário do Município 
de Seropédica o Inciso V ao artigo 241, com a seguinte 
redação:

“Art. 241 (...)

Art. 241 – São isentos da taxa para o exercício de comércio 
eventual ou ambulante, desde que devidamente autorizados:

 I – (...);

 II – (...);

 III – (...);

IV – (...);

V – Os feirantes cadastrados, os quais devem obedecer o 
regimento interno das feiras livres;

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Autor: vereador Sizenando Fernandes Paixão

Seropédica-RJ, 10 de Novembro de 2021

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 700 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021

Cria o PROGRAMA “MULTIDICIPLINAR DE ATENDIMENTO 
AO DIABETES” no município de Seropédica e adota 
outras providências.

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Lucas Dutra dos Santos, Prefeito Municipal de Seropédica, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso das atribuições que lhe é 
confere o artigo 74 da Lei Orgânica Municipal, faz saber que 
Câmara de Vereadores de Seropédica aprovou e Eu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica criado o programa de atendimento integrado e 
multiprofissional para pacientes diabéticos com o objetivo 
de tratar, e orientar sobre os cuidados necessários para o 
controle da glicemia, prevenção de complicações típicas da 
doença, orientação nutricional, atividade física e tratamento 
do pré diabético.

Art. 2º O Executivo regulamentará a presente lei, no prazo 
de 90 (noventa) dias, em especial no tocante aos aspectos 
procedimentais e de formalização.

Art. 3º As despesas decorrentes da implantação desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Autor: Vereador Sizenando Fernandes Paixão

Seropédica-RJ, 10 de Novembro de 2021

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

LEI Nº 701 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021

Cria o Programa FISIOTERAPIA ITINERANTE no 
Município de Seropédica e adota outras providências.

         LUCAS DUTRA DOS SANTOS, Prefeito do Município 
de Seropédica, Estado do Rio de Janeiro, no uso das 
atribuições que lhe confere o Art. 74 da Lei Orgânica do 
Município, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou 
e Eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 	 Art.1º-  Fica criado o programa “Fisioterapia 
itinerante” no Município de Seropédica, a ser coordenado e 
executado pela Secretaria Municipal de Saúde, por meio de 
atendimentos itinerantes, que consistirão em ações coletivas 
e integradas de fisioterapia desenvolvidos em localidades 
carentes de especialidades multiprofissionais, de forma a 
atender com a máxima amplitude a população mais carente 
e que tenham dificuldades plenas de locomoção até as 
unidades de saúde Municipal. .

§ 1º- O projeto que trata o caput, buscará dar tratamento 
e reabilitação aos necessitados desta especialidade, em 
especial moradores da periferia Seropedicense, bem como 
aqueles que por questões econômicas ou de locomoção 
deixem de fazê-lo, sendo utilizando para isto, veiculo 
adaptado, o veículo será equipado com toda a estrutura 
necessária ao serviço de fisioterapia, com dimensões 
compatíveis a ela, dado como exemplo o veiculo ônibus.

         § 2º-  O programa “Fisioterapia itinerante” será 
organizado para atender demandas represadas pela 
ausência de estruturas locais próprias para o atendimento 
na referida especialidade em tela, e principalmente pela 
dificuldade em locomoção dos munícipes até as unidades 
de saúde, para efetuar tal tratamento.
 
§ 3º-   O serviço que trata este projeto se dará através 
de profissionais especialistas habilitados a bordo 
(fisioterapeutas), bem como poderá contar com um 
profissional (Motorista), para condução da unidade móvel, 
agente administrativo para auxílio, abordagem e orientação 
dos pacientes, e 1 ( um ) coordenador para administração 
e coordenação do programa, ambos treinados para as 
atividades.

Art.2º-  O programa “Fisioterapia itinerante” além da 
fisioterapia, compreenderão ainda orientações a população 
sobre cuidados com a saúde, com distribuição de material 
didático impresso, difundindo informações de prevenção de 
doenças e cuidados relativos a saúde de crianças, idosos, 
da mulher e do homem.

Art.3º-  Será divulgado mensalmente pela Secretaria 
Municipal de Saúde o calendário de visita do Programa 
“Fisioterapia itinerante”, com dia, hora e local das atividades.
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Art.4º-  Para a realização do programa “Fisioterapia 
itinerante” será necessária a cooperação dos órgãos 
municipais, federais, estaduais e iniciativa privada que 
atuem nos municípios, regiões ou comunidades a serem 
beneficiadas pelo programa.

Art. 5º - Fica facultado ao município contratar profissionais, 
obter patrocínios, manter parcerias com associações ou 
ong´s, com notório conhecimento na referida especialidade 
proposta para perseguir os objetivos desta lei. 
 
Art. 6º-  As despesas decorrentes da aplicação desta 
lei correrão por conta de dotação orçamentária própria, 
consignadas no orçamento do Munícipio, suplementadas 
se necessário.

Art. 7º- O Poder Executivo regulamentará a presente Lei.
Art. 8º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Autor: Vereador Sizenando Fernandes Paixão

Seropédica-RJ, 10 de Novembro de 2021

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1336/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas e considerando a necessidade de regulamentar 
e fiscalizar o cumprimento dos contratos da Secretaria 
Municipal de Saúde e Defesa Civil. 

ESTABELECE COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DE 
CUMPRIMENTO DOS TERMOS DE CONTRATO 
Nº 124/2020, REFERENTE AO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 3947/2021.

RESOLVE:

 Art. 1º NOMEAR os servidores abaixo, para compor a 
COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS 
TERMOS DE CONTRATO Nº 124/2020, REFERENTE AO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3947/2021.

1) Camilla Dias Mendonça Xavier – Matr. 18.850 – Chefe 
de Gabinete;
2) Márcio Figueiredo do Canto – Matr. 17.679 – Diretor de 
Urgência e Emergência;
2) Elisa Francisco da Silva – Matr.  17.753 – Coordenadora 
de Ouvidoria;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 10 de 
agosto de 2021, em substituição a Portaria nº 0798/2021, 
revogando as disposições em contrário.

Seropédica, 10 de novembro de 2021. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Lucas Dutra dos Santos
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1337/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas e considerando a necessidade de regulamentar 
e fiscalizar o cumprimento dos contratos da Secretaria 
Municipal de Saúde e Defesa Civil. 

ESTABELECE COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO 
CUMPRIMENTO DOS TERMOS DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO Nº 071/2021, REFERENTE AO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 5116/2021.

RESOLVE:

 Art. 1º NOMEAR os servidores abaixo, para compor a 
Comissão de Fiscalização de cumprimento dos termos do 
cumprimento do contrato nº 071/2021, referente ao Processo 
Administrativo nº 5116/2021.

1) Azenati Nunes de Souza Rodrigues – Matr. 17.754 – 
Coord. De Contas Médicas e Faturamento;
2) Noeli da Silva Nunes Perrut – Matr. 3442 – Ajudante Geral; 
2) Camila Francisco da Silva – Matr.  6556011 – Auxiliar 
Administrativo;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 05 de 
novembro de 2021.

Seropédica, 10 de novembro de 2021. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Lucas Dutra dos Santos
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1338/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas e considerando a necessidade de regulamentar 
e fiscalizar o cumprimento dos contratos da Secretaria 
Municipal de Saúde e Defesa Civil. 

ESTABELECE COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO 
CUMPRIMENTO DOS TERMOS DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO Nº 064/2021 (FORNECIMENTO PARCELADO 
E CONTÍNUO DE COMBUSTÍVEIS, ÓLEO LUBRIFICANTE 
20W50 E ÓLEO 02 TEMPOS PARA UTILIZAÇÃO NOS 

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº.  0618 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021
	
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Mu-
nicipal de Seropédica, em conformidade com o que dispõe 
o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art.102 da Lei 
nº. 011 de janeiro de 1997.

RESOLVE: 
  
Conceder a (o) servidor (a), MARIA CELIA CARDOSO 
SANTOS, matrícula n.º 1029, lotado (a) na Secretaria Mu-
nicipal de Educação Cultura e Esporte, 90 (noventa) dias 
de Licença Prêmio, de acordo com o Art. 102, Titulo II, 
Capitulo IV, Seção X da Lei n.������������������������������º 011/97 – �������������������Estatuto dos Servi-
dores Públicos, com seus efeitos retroagidos a 08/11/2021 
a 05/02/2022, conforme Processo n.º 14510/2021.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

Claudia Cristina da C. Ferreira
Secretária Municipal de Administração

Matr. 1703 – PMS

GERADORES, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS), 
REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
3402/2021.

RESOLVE:

 Art. 1º NOMEAR os servidores abaixo, para compor a 
Comissão de Fiscalização de cumprimento dos termos 
do cumprimento do contrato nº 064/2021, referente ao 
Processo Administrativo nº 3402/2021.

1) Gerson Teixeira Pinho – Matr. 17.751 – Coord. de Viaturas 
e Ambulâncias;
2) Marcelo Francisco da Silva – Matr. 3217 – Motorista; 
2) Márcio Figueiredo do Canto – Matr.  17.679 – Diretor de 
Urgência e Emergência;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 25 de outubro 
de 2021.

Seropédica, 10 de novembro de 2021. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Lucas Dutra dos Santos
Prefeito Municipal
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ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SUPRIMENTOS
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ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE

HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3232/2021

PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/CPL/2021

Com base no parecer da Controladoria Geral do Município, HOMOLOGO o resultado 
da LICITAÇÃO nº 037/CPL/2021 na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, com as dis-
posições da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 002 
de 2017 e subsidiariamente com a Lei Federal nº 8.666, de Junho de 1993, que tem 
como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE COBERTURA TOTAL E ASSISTÊNCIA 24 (VINTE E QUATRO) HORAS DOS VE-
ÍCULOS QUE COMPÕE A FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE, em nome da empresarial:

GENTE SEGURADORA S/A, cadastrada no CNPJ sob o nº 90.180.605/0001-02, ven-
cedora do item único perfazendo o valor global de R$ 49.072,42 (quarenta e nove mil, 
sessenta e dois reais e quarenta e dois centavos).

PUBLIQUE-SE na forma da Lei;

Após
Secretaria Municipal de Fazenda para emissão de Nota de Empenho correspondente ao 
exercício e lançamento no SIGFIS;
Lavratura do Termo de Contrato;
Publicação do Extrato do Contrato;

Após cumpridas todas as etapas, os autos deverão ser encaminhados à Controladoria 
Geral do Município, instruídos para extração e remessa de peças ao TCE, em cumpri-
mento ao que determina a Deliberação nº 280/2017.

Seropédica, 29 de setembro de 2021.

MARCIEL FALCÃO PEQUENO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

MATRÍCULA: 11.704
ORIGINAL ASSINADO NO PROCESSO ADMINISTRATIVO

OMITIDO DO B.O. Nº 820, DO DIA 03/10/2021 DO MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA.
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ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS
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